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Relatório Mensal de Atividade
art.22 , II, “c”, da Lei nº 11.101/2005

Mês de referência:

Dezembro de 2018

Empresa em Recuperação Judicial:

Perfilnor Indústria e Comércio Ltda. e Plasnor Industrial 

de Plásticos Ltda.

Relatório elaborado por: 

Vivante Gestão e Administração Judicial

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica,

integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de

exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades

atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos processos de

recuperação de empresas e de falência.
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Dezembro de 2018

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os
stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

Este relatório mensal de atividade da Perfilnor Industria e Comercio Ltda,

além de expor os principais acontecimentos, situação trabalhista, balanço

patrimonial, indicadores gerenciais e a demonstração de resultado da empresa, visa

o alinhamento com MM. Juízo, em conformidade com a Lei de Recuperação e

falência.

I – ESCLARECIMENTO:

O objetivo deste relatório, elaborado pela Vivante, é oferecer aos

stakeholders uma leitura prática e direta da situação da empresa.

Vale salientar que o presente documento foi confeccionado através da

atividade operacionais da Recuperanda, para demonstra o fluxo de sua Atividade

Mensal através deste relatório, auxiliado por um técnico contábil inscrito junto ao

conselho regional de contabilidade sob nº 025.998 e filiação junto a associação dos

peritos judiciais de Pernambuco.

II – ATIVIDADE DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:

No presente mês a Administradora Judicial, realizou visita in loco no

intuito de verificar e apurar o andamento das atividades: operacional e financeira

da devedora.

III – RELATÓRIO BASE:

IV – DÚVIDAS E SUGESTÕES:

A Vivante em execução ao regimento do art. 22 que prevê “fornecer,

com presteza, todas as informações pedidas pelos credores e interessados” vem

informar e disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais

de comunicação:

E-mail:  

perfilnor@vivanteaj.com.br  

Telefone: +55 81 3231-7665

Sítio Eletrônico: www.vivanteaj.com.br

Processo NPU: 0006899-
48.2018.8.17.2810
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Interpretação

• CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados;

• CCF - Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos

• CE - Composição do Endividamento;

• DFC – Demonstração do Fluxo de Caixa;

• EBITDA - Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização;

• INSS -Instituto Nacional do Seguro Social;

• PCT - Participação de Capital de Terceiros;

• PEFIN – Pendência Financeira

• RJ - Recuperação Judicial;

• Recuperanda – Perfilnor Industria e Comercio Ltda.

• REFIN – Restrições Financeira

Processo NPU: 0006899-
48.2018.8.17.2810

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com 
os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

Dezembro de 2018
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Situação Trabalhista

Até o presente momento deste relatório, não foram enviadas as informações referentes

as variações realizadas no período, necessárias para análise.

Abaixo apresentaremos saldo existente em Agosto de 2018, já informado nos RMAs

anteriores (2018):

Consulta a Restrições

Até o presente momento deste relatório, não foram enviadas as informações referentes

ao SERASA, necessárias para análise.

Análise Financeiro

Até o presente momento deste relatório, não foram enviadas as informações referentes

ao Fluxo de Caixa, Extratos Bancários e Comprovantes de pagamento de Impostos,

necessárias para análise.

Dezembro de 2018
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Análise Contábil

Processo NPU: 0006899-
48.2018.8.17.2810

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com 
os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

A Recuperanda apresentou Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado de

Exercício (DRE) de outubro do ano de 2018. Salienta-se que no balanço o somatório

dos saldo final do Ativo é diferente do Passivo, se o balanço não é fechado, pode

não mostrar a realidade da situação financeira da empresa, em virtude de erro na

escrituração contábil, diminuindo com isto a confiabilidade dos dados e informações.

Balanço Patrimonial – ATIVO (DOC. 01)

Inconsistências encontradas na análise do Balanço Patrimonial:

a) O Ativo Circulante na conta “cliente” tem seu saldo negativo. Os lançamentos

gerados na conta “outros créditos e valores” apresentam escriturações de conta

redutora em que se verificam antecipações realizadas na carteira de recebíveis para

obtenção de capital de giro;

b) No Realizável a Longo Prazo, há uma diminuição de 3,690%, tendo como causador

o aumento de saldo negativo na conta “Créditos e Valores”;

c) No período analisado verificam-se os somatórios do ATIVO e PASSIVO que não se

equiparam, impossibilitando o fechamento do Balanço Patrimonial conforme Lei

6.404/76 e 11.638/2007.

Balanço Patrimonial – PASSIVO

Na composição do Passivo Circulante (obrigações a curto prazo), é visto a continua

participação negativa no resultado da atividade da empresa, comprometendo a

liquidez imediata da Recuperanda que não detém de capital de giro para honrar

suas obrigações:

Dezembro de 2018

mar/18 jun/18 set/18 out/18

ATIVO TOTAL 2.281.340    407.828       1.608.246    1.535.214          

Ativo Circulante 3.194            96.030-          222.719       155.263              

Realizavel a Longo Prazo 1.770.172    215.884       215.312       207.368              

Permanente 507.974       287.974       1.171.470    1.171.470          

Estoques de Mercadorias de Terceiros -                -                1.255-            1.113                  

PASSIVO TOTAL 2.818.961    1.407.317    13.204.132 3.037.177          

Passivo Circulante 9.429.773    10.132.233 10.793.903 10.883.132        

Passivo Exigível a Longo Prazo 553.865       2.413.898    2.411.484    2.411.484          

Patrimônio Líquido 7.164.677-    11.138.814- 10.258.552-        

Estoques de Mercadorias de Terceiros -                -                1.255-            1.113                  

10.839.602     100,00% PASSIVO CIRCULANTE

1.613.285        14,883% Emprestimo e Financiamento

3.955.509        36,491% Fornecedores 

3.252.324        30,004% Obrigações Fiscais

2.018.485        18,621% Outras Obrigações
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Demonstração do Resultado - DRE

Na DRE de Outubro de 2018, quando comparado com o acumulado do terceiro

trimestre de 2018 apresentado pela Recuperanda, destaca-se o decréscimo da

Receita Bruta, a qual reduziu em aproximadamente 46% após um aumento 148,81% no

acumulado anterior (setembro/2018).

Nota-se uma participação dos custos e despesas de produção em cerca de 96%, o

que prejudica a margem de contribuição satisfatória, e resulta em um prejuízo ao final

do exercício, impactando no resultado do Patrimônio Líquido (PL) do Balanço

Patrimonial.

Visita em cumprimento do art.22 da Lei 11.101/2005
A Administradora Judicial em dezembro/2018, em cumprimento ao art. 22 da lei

11.101/2018, realizou visita a fábrica da Recuperanda, onde foi recebida pelo Sr.

Walter Câmara, destacando o que segue abaixo:

1 – A continuidade na realização de ajustes e monitoramento contábil e financeiro,

através da consultoria e movimentação sistêmica, informando ainda haver

disparidades nos resultados das contas contábeis;

2 - No quadro funcional informou estar em alerta, pois segundo resultados negativos

obtidos no último faturamento realizado pela empresa, poderão haver ajustes

necessários para continuidade da atividade;

3 – Em relação a produção, informou estar longe das expectativas de crescimento

geradas nos meses anteriores, que está ocorrendo uma redução na produção.

Apontou como fator determinante, a concorrência, que vem trabalhando no

mercado com valores de vendas impossíveis de alcançar. Destacou também, o preço

do fornecimento de matéria prima, o qual impacta no preço final dos produtos

produzidos.

4 – Informou estar trabalhando com aproximadamente 100% de sua carteira de

recebíveis para gerar capital para o giro da atividade, a administradora judicial

solicitou o envio dos aditivos de operações de factorings e FIDCs para análise desta

movimentação, mas, até a presente data não os recebeu;

5 – A meta para 2019 é buscar acordos entre fornecedores de matérias primas e

tratativas de preços para gerar aumento da competitividade e alavancagem no

faturamento, para vendas no atacado e no varejo, para faturar cerca de 1,3 milhões

no 1º trimestre do ano de 2019, pontuando 1,1milhões para janeiro de 2019;

6 – Acrescentou que mesmo com a expectativa de uma crescente em 2019, a

empresa não está conseguindo dimensionar o seu ponto de equilíbrio na produção,

para a partir daí trabalhar e conseguir resultados satisfatórios.

Dezembro de 2018

mar/18 jun/18 set/18 out/18

Receita Bruta 1.748.177    2.158.959        3.212.775    1.469.463          

Receita Líquida 904.431       903.174           2.337.407    1.133.313          

Lucro Bruto 27.492          118.863-           467.300       49.098                

Resultado Operacional 537.621       461.868-           337.845       164.629-              
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Vista da fábrica e área internas do escritório:

Área dos estoques de matéria-prima e produtos acabados:

Área do setor de produção:

Dezembro de 2018
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Informações adicionais

Relatório de Situação Fiscal

A Administradora Judicial recebeu o extrato Débitos/Pendências na Receita Federal,

previdenciária e fiscal, apenas para a empresa: CNPJ: 10.869.008 - PLASNOR
INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA. Tendo em sua conta corrente na Receita

Federal um total geral de R$ 1.044.329,98, débitos listados entre 2016 a 2018, para IRRF;

IPI; PIS; COFINS; CSRF. Conforme quadros a seguir:

561

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

7 dez/17 19/01/2018 1.530,98 1.530,98

IRRF 1708

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

6 nov/18 20/12/2018 690,11 690,11

IRRF

5123

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

1 jul/16 25/08/2016 25.234,60 25.234,60

1 ago/16 23/09/2016 33.715,25 33.715,25

1 set/16 25/10/2016 37.429,54 37.429,54

1 out/16 25/11/2016 13.179,77 13.179,77

1 nov/16 23/12/2016 36.514,18 36.514,18

1 dez/16 25/01/2017 21.646,43 21.646,43

1 jan/17 24/02/2017 25.475,07 25.475,07

1 fev/17 24/03/2017 26.081,99 26.081,99

1 mar/17 25/04/2017 23.334,26 23.334,26

1 abr/17 25/05/2017 10.970,14 10.970,14

1 mai/17 23/06/2017 11.936,54 11.936,54

1 jun/17 25/07/2017 17.992,72 17.992,72

1 jul/17 25/08/2017 21.012,86 21.012,86

1 ago/17 25/09/2017 29.582,53 29.582,53

1 set/17 25/10/2017 27.963,38 27.963,38

1 out/17 24/11/2017 30.573,23 30.573,23

1 nov/17 22/12/2017 25.864,26 25.864,26

1 dez/17 25/01/2018 27.284,19 27.284,19

445.790,94

IPI 6912

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

1 jul/16 25/08/2016 6.965,28 6.965,28

1 ago/16 23/09/2016 8.300,42 8.300,42

1 set/16 25/10/2016 10.247,29 10.247,29

1 out/16 25/11/2016 963,17 963,17

1 nov/16 23/12/2016 9.282,23 9.282,23

1 dez/16 25/01/2017 3.738,64 3.738,64

1 jan/17 24/02/2017 7.038,25 7.038,25

1 fev/17 24/03/2017 5.516,47 5.516,47

1 mar/17 25/04/2017 7.328,23 7.328,23

1 abr/17 25/05/2017 1.101,58 1.101,58

1 mai/17 23/06/2017 1.361,93 1.361,93

1 jun/17 25/07/2017 4.593,27 4.593,27

1 jul/17 25/08/2017 5.380,73 5.380,73

1 ago/17 25/09/2017 8.044,28 8.044,28

1 set/17 25/10/2017 5.930,53 5.930,53

1 out/17 24/11/2017 8.225,39 8.225,39

1 nov/17 22/12/2017 6.095,51 6.095,51

1 dez/17 25/01/2018 6.086,94 6.086,94

106.200,14

PIS

5856

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

1 jul/16 25/08/2016 32.082,51 32.082,51

1 ago/16 23/09/2016 38.232,22 38.232,22

1 set/16 25/10/2016 47.199,65 47.199,65

1 out/16 25/11/2016 4.436,40 4.436,40

1 nov/16 23/12/2016 42.754,51 42.754,51

1 dez/16 25/01/2017 17.220,40 17.220,40

1 jan/17 24/02/2017 32.418,60 32.418,60

1 fev/17 24/03/2017 25.409,22 25.409,22

1 mar/17 25/04/2017 33.754,25 33.754,25

1 abr/17 25/05/2017 5.073,93 5.073,93

1 mai/17 23/06/2017 6.273,13 6.273,13

1 jun/17 25/07/2017 21.156,88 21.156,88

1 jul/17 25/08/2017 24.783,98 24.783,98

1 ago/17 25/09/2017 37.052,45 37.052,45

1 set/17 25/10/2017 27.316,40 27.316,40

1 out/17 24/11/2017 37.886,61 37.886,61

1 nov/17 22/12/2017 28.076,27 28.076,27

1 dez/17 25/01/2018 28.036,81 28.036,81

489.164,22

COFINS
5952

Ext. PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor

7 nov/18 20/12/2018 953,59 953,59

953,59

CSRF

IRRF - Trabalho 1.530,98

IRRF - SPJ 690,11

IPI 445.790,94

PIS 106.200,14

COFINS 489.164,22

CSRF 953,59

Débitos/Pendências 1.044.329,98
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Dezembro de 2018

A Administradora Judicial realizou consulta no página virtual da Fazenda, no sistema

“e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte” da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional. Constatou débitos listados no valor total de:

Inscrições na Divida Ativa para os débito

PREVIDENCIÁRIA, no montante de 10 registros no

total de R$ 2.563.447,48

Inscrições na Divida Ativa para os débito NÃO

PREVIDENCIÁRIA, no montante de 13 registros no

total de R$ 3.697.515,46

CNPJ: 10.869.008 - PLASNOR INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA.

CNPJ: 00.2017.048 - PERFILNOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Inscrições na Divida Ativa para os débito

PREVIDENCIÁRIA, no montante de 01 registros no

total de R$ 7.059,02

Inscrições na Dívida Ativa para os débito NÃO

PREVIDENCIÁRIOS, no montante de 19 registros no

total de R$ 5.000.932,51
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Análise realizada baseando-se nas documentações apresentadas, Balanço e

DRE do outubro de 2018 (acumulado), além de visita realizada para verificação

da movimentação de sua atividade, onde perito contador abaixo mencionado

assina o presente documento.

Adriano José da Silva.

CRC – PE: 025.998-O5

PENDÊNCIAS DE ENTREGA DE DOCUMENTOS:

A administradora judicial informa que continua pendente de entrega, pela

Recuperanda, os documentos de caráter econômico financeiro e de atividade, para

as duas empresas (PLASNOR e PERFILNOR), conforme destaca-se abaixo:

DOCUMENTOS SOLICITADOS A RECUPERANDA DOCUMENTOS ENTREGUES PELA RECUPERANDA

Fornecer contratos de mútuos com

comprovantes de transferência de recursos;

Declaração de Imposto de Renda (IR) da

empresa nos últ imos 03 (três) anos;

Balancete / Balanço (devidamente

formalizado);

DRE – Demonstração do Resultado do Exercício

(devidamente formalizado);

Fluxo de Caixa;

Extratos Bancários;

Relatório geral do Contas a Receber (vencido e 

a vencer);

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a

vencer);

Folha de Pagamento;

Situação Fiscal: Extratos de Débitos da situação

Fiscal perante a União, Estado e Município;

Documentos Pendentes de Entrega

Dezembro de 2018


